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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  1734-5/ANDRÉ  LUIZ  CALABRIA LUNDGREN  –  Pagamento  de  licença 
especial referente ao 3º decênio:  Indeferir, quanto ao pagamento da referida licença, por ter completado 30 
(trinta) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0271/2014/DGP-4).

Maj RRPM Mat.  606628-3/DURVAL FERREIRA FILHO  – Constar  nos  seus  assentamentos  o 
nome  de  sua  filha  JULIANE PATRÍCIA TENÓRIO FERREIRA,  nascida  em 17  MAI  1981,  para  fins  de 
assistência médico-hospitalar, odontológica, farmacêutica e laboratorial:  Indeferir, tendo em vista a paciente 
não ter sido considerada inválida, conforme o contido no of. nº 0720/2013-JMS, de 16 SET 2013. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0273/2014/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 20125-1/LUIZ PEREIRA DA SILVA – Pagamento da licença especial referente 
ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  90  (noventa)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0241/2014/DGP-4). 

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

2º  Sgt  RRPM  Mat.  610172-0/ANTÔNIO  PAULO  BARBOSA  –  Pagamento  do  13º  salário 
proporcional  e  férias  relativas  ao ano de  2012:  Deferir, quanto ao pagamento  de  06/12 (nove  doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2012, e 06/12 (seis doze avos) a título de férias proporcionais 
referente  ao  mesmo  ano,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei  Complementar  nº 
078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. 
À Seção de Finanças/DGP-3 para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico e posterior  remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0245/2014/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 603166-8/DIRCEU GOMES DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-esposa: DJANIRA LIMA DA SILVA: Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0246/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18631-7/JOSÉ RONALDO DE LIMA SOUZA – Pagamento de licença especial 
referente ao 3º decênio: Indeferir, quanto ao pagamento da referida licença, por ter completado 30 (trinta) anos 
de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos 
do militar. (Nota nº 0242/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 16950-1/RIBOMAR JOSÉ DE LIMA – Gratificação de Inatividade: Indeferir, 
face  a  informação  da  SSFE/DGP-4,  onde  o  requerente  percebe  seus  proventos  de  acordo  com  a  Lei 
Complementar  nº 169/2011.  Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0243/2014/DGP-4). 
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3º Sgt PM Ref. Mat. 29116-1/JOÃO BARRETO DE FREITAS – Retorno ao serviço ativo para ser 

readaptado  em  atividade  fim  da  corporação:  I  –  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no 
Encaminhamento/Consultiva  nº  001/2014-AEAJA.  II  -  Publicar  em  Boletim  Interno.  III  –  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0244/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20841-8/JOSÉ VIEIRA VENTURA – Pagamento da licença especial referente 
ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0247/2014/DGP-4).

3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  24481-3/JOELMA SILVA DO NASCIMENTO  –  Pagamento  da  licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0248/2014/DGP-4). 

3º Sgt PM Ref. Mat. 27960-9/CÍCERO FREITAS DA COSTA – Pagamento da licença especial: 
Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença  referente  ao  1º  decênio,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0249/2014/
DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25777-0/FREDERICO  JOSÉ  FLORÊNCIO  DA SILVA  –  Pagamento  da 
licença especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0250/2014/DGP-4). 

3º Sgt  PM Ref.  Mat.  16310-4/EDNALDO CAETANO CAVALCANTI  – Pagamento da licença 
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 120 (cento e vinte) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0251/2014/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 26333-8/WILSON DA SILVA – Pagamento da licença especial referente a 02 
(dois) meses e 14 (quatorze) dias do 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida 
licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0252/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 18941-3/JOÃO MARQUES GOMES FILHO – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0253/2014/
DGP-4). 
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3º Sgt PM Ref. Mat. 24352-3/EDMILSON PESSOA DE SIQUEIRA OLIVEIRA – Pagamento de 
licença especial referente ao 2º decênio: Indeferir, quanto ao pagamento da referida licença, por ter completado 
20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.  Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0254/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  18627-9/SEVERINO GOMES DE FREITAS –  Cancelamento  do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes: ELISÂNGELA MARIA 
DA SILVA FREITAS e ANDERSON GUILHERME DA SILVA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 
13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0255/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13125-2/ANTÔNIO  MENDES  DE  LIMA –  Pagamento  do  13º  salário 
proporcional, bem como 1/3 das férias relativas ao ano de 2012: Deferir, quanto ao pagamento de 07/12 (sete 
doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2012, e 07/12 (sete doze avos) a título de férias 
proporcionais  referente  ao  mesmo  ano,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0256/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 14123-2/EDILSON RUFINO DA SILVA – Constar nos seus assentamentos o 
nome de sua esposa Srª.  JOELMA FRANCISCA DAS CHAGAS:  Deferir,  em virtude do seu matrimônio 
realizado em 20 DEZ 2013, face a documentação comprobatória apresentada, bem como proceder a dedução do 
Imposto  de Renda,  em  conformidade  com o inciso  I,  §  1º,  do Art.  77 do  Decreto  Federal  nº  3000/99. À 
FUNAPE e Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0257/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 601545-0/ALUIZIO LIRA MACIEL – Constar nos seus assentamentos o nome 
de sua atual esposa Srª. WILKA JULIA FERREIRA MACIEL, para fins de dedução do imposto de renda, bem 
como cancelar o nome de minha ex-esposa Srª SUZANA NUNES SANTOS, em virtude de seu falecimento: 
Deferir,  em virtude  do  seu  matrimônio  realizado em 27  NOV 2013,  face  a  documentação  comprobatória 
apresentada, bem como proceder a dedução do Imposto de Renda, em conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 
77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0258/2014/DGP-4). 

3º Sgt RNR PM Mat. 104789-2/ZAMEYKA PEDROSA BOSSHARD – Pagamento do 13º salário 
proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 2/12 (dois doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c o 
Encaminhamento da Procuradoria Geral do Estado nº 164/2009. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0270/2014/DGP-4). 

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  609751-0/WILLIAMS  ARAÚJO  DOS  SANTOS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27124/PMPE, ocorrido em 
01 JAN 2014: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 14E0092000014, registrado na Delegacia de Polícia da 002ª Circunscrição – Boa 
Vista, Recife-PE, no dia 02 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0208/2014/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 24135-0/MARCONE LIMA DE OLIVEIRA – Pagamento da licença especial 
referente  ao  1º  decênio:  Indeferir,  tendo em vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº  20910/32  (Prescrição 
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0259/2014/DGP-4). 
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Cb PM Ref. Mat. 910449-6/ANDRÉ FELIPE DANTAS LAURENTINO – Pagamento das licenças 
especiais  referente  aos  1º  e  2º  decênios:  Indeferir,  quanto  ao  pagamento  das  referidas  licenças,  por  ter 
completado 10 (dez) e 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 
JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0260/2014/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  18966-9/MAURÍCIO  ANTÔNIO  DE  LIMA AZEVEDO  –  Pagamento  das 
licenças especiais não recebidas:  Indeferir,  quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da 
referida licença, face a informação prestada pelo Arquivo Geral, e quanto ao 2º decênio por haver completado 
após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0261/2014/DGP-4). 

Cb PM Ref. Mat. 26419-9/JOSÉ RICARDO OLÍMPIO DE QUEIROZ – Reforma na Graduação 
de 3º Sargento, uma vez que foi julgado incapaz definitivamente por acidente em serviço pela Junta Médica 
Superior de Saúde:  Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento/Consultiva nº 002/2014-AEAJA. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0262/2014/DGP-4). 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ODILIA BEZERRA DOS SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 603284-2/JAIME JOSÉ DOS 
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 28 AGO 
2013:  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa 
à GGPOP/SAD. (Nota nº 0167/2014/DGP-4).

EDIONE BARBOZA ISIDÓRIO,  viúva do ex-Cb PM Mat.  29975-8/CLOVIS ISIDÓRIO DA 
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 01 JAN 2013: 
Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I,  do art.  66 da Lei 
10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0168/2014/DGP-4).

SEMIRAMIS  RIBEIRO  GALDINO,  viúva  do  ex-Cel  PM  Mat.  1806-6/CLAUDIO  JOSÉ 
GALDINO DA SILVA,  falecido em 06 JUL 2012 – Pagamento das licenças especiais:  Deferir,  quanto ao 
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias 
da licença especial referente ao 2º decênio, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 
e  da  FUNAPE,  devendo dito  pagamento ser  efetuado em cotas  iguais  aos  habilitados  a  pensão  por  morte 
conforme  certidão  da  FUNAPE,  Srª.  SERIRAMIS  RIBEIRO  GALDINO  (viúva  civil),  CLAUDIA 
CATHARINA RIBEIRO GALDINO (filha) e CLAUDIO JOSÉ GALDINO JUNIOR (filho), em conformidade 
com os Pareceres da PGE nº 529/2010 e nº 314/2012, bem como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art.  
109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para emitir Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0263/2014/DGP-4). 

EDVALDA  ALVES  TEIXEIRA  DE  OLIVEIRA,  viúva  do  ex-2º  Sgt  PM  Mat.  920750-
3/VICENTE  GOMES  DE  OLIVEIRA,  falecido  em 28  OUT 2012  –  Pagamento  das  licenças  especiais 
referente aos 1º e 2º decênios: Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial 
referente  ao  1º  decênio,  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  licença  especial  referente  ao  2º  decênio,  face  às 
informações  do  Arquivo  Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-3 e  da  FUNAPE,  devendo dito  pagamento ser 
efetuado em cotas iguais aos habilitados a pensão por morte conforme certidão da FUNAPE, Srª.  EDVALDA 
ALVES  TEIXEIRA  DE  OLIVEIRA (viúva  civil)  e  VIVIANE  TEIXEIRA  DE  OLIVEIRA  (filha),  em 
conformidade com Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa 
Social e  do contido no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA, bem como  o   previsto no Parecer  nº 
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303/03-PGE,  c/c  o  art.  109,  da  Lei  nº  10426/90.  À Seção  de Finanças/DGP-3 para  providências  cabíveis, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0264/2014/DGP-4).

GERLANE DE CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA, viúva do ex-Sd PM Mat. 930721-
4/GEISOMAR DE ARRUDA FERREIRA,  falecido  em 13 FEV 2012 –  Pagamento  da  licença  especial: 
Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, face às 
informações  do  Arquivo  Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-3 e  da  FUNAPE,  devendo dito  pagamento ser 
efetuado em cotas iguais aos habilitados a pensão por morte conforme certidão da FUNAPE, Srª. GERLANE 
DE CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA (viúva  civil),  BIANCA GEISIANY RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA e BÁRBARA GISLAYNE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA (filhos), em conformidade 
com os Pareceres da PGE nº 529/2010 e nº 314/2012, bem como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art.  
109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para emitir Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0265/2014/DGP-4). 

NAURA MARIA DOS SANTOS DANTAS, viúva do ex-Sd PM Mat. 27921-8/LEANDRO JOSÉ 
GOMES DE OLIVEIRA DANTAS,  falecido em 06 ABR 2012 – Pagamento da licença especial:  Deferir, 
quanto  ao  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  licença  especial  referente  ao  2º  decênio,  face  às 
informações  do  Arquivo  Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-3 e  da  FUNAPE,  devendo dito  pagamento ser 
efetuado  ao  habilitado  a  pensão  por  morte  conforme  certidão  da  FUNAPE,  Srª.  NAURA MARIA DOS 
SANTOS DANTAS (viúva civil), em conformidade com os Pareceres da PGE nº 117/2007 e nº 200/2013, bem 
como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para 
providências  cabíveis,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD  (Nota  nº 
0266/2014/DGP-4). 

LUZINETE  MARIA DA SILVA,  viúva  do  ex-Cb  RRPM  Mat.  6042-9/PAULO  DE  TARSO 
GOUVEIA DE LIMA,  falecido em 05 AGO 1994 – Pagamento das licenças especiais referente aos 1º e 2º 
decênios:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Decreto  Federal  nº  20910/32  (Prescrição  Quinquenal). 
Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0267/2014/DGP-4). 

MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 16510-7/LUIZ XAVIER 
DA SILVA,  falecido em 23 JAN 2009 – Pagamento das  licenças  especiais  referente  aos  1º e  2º decênios: 
Indeferir,  tendo  em vista  o  contido  no  Parecer  nº  518/2007-PGE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar 
falecido. (Nota nº 0268/2014/DGP-4). 

ODILIA BEZERRA DOS SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 603284-2/JAIME JOSÉ DOS 
SANTOS  –  Inclusão  do  seu  nome  no  SISMEPE para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica, 
farmacêutica, e laboratorial, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 28 AGO 2013: Deferir, face o 
contido no art. 10º, § 2º, inciso IV da Lei nº 13264, 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. 
(Nota nº 0361/2014/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 056, de 25 MAR 2013, nota nº 0276/2013/DGP-4, relativo ao 
pagamento do auxílio-funeral requerido pela Srª. SEVERINA GOMES DA SILVA, viúva do ex-Sd PM Mat. 
920965-4/ADRIANO MARIANO DA SILVA, em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 29 
NOV 2012, onde se lê: Deferir, haja  vista  a  documentação comprobatória apresentada  e nos termos do  inciso 
III, do art. 66 da Lei 10.426/90.. Leia-se: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, devendo dito pagamento ser efetuado em cotas iguais aos 
habilitados  a  pensão  por  morte conforme certidão da  FUNAPE,  Srª.  SEVERINA  GOMES  DA  SILVA 
(companheira), ADRIANA GOMES DA SILVA (filha), MARIANA ELISA GOMES DAILVA (filha) e FELIPE 
ADRIANO ALVES FERREIRA (filho), em conformidade com Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de 
Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de  Defesa Social e do contido no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-
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AEAJA.  À Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0269/2014/DGP-4). 

            
                2.1.2. Tornar Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Geral nº 2000/2006/DP-4, publicada no Adt. ao 
Boletim Geral nº 149, de 09 AGO 2006, referente ao pagamento de licença especial não gozada por policial 
militar falecido, requerido pela Srª.  JOCKEBEDE MATIAS DA SILVA,  companheira do ex-Sd PM Mat. 
18395-4/SEVERINO  RAMOS  DE  OLIVEIRA, falecido  em  08  FEV  2002,  pelos  fatos  e  fundamentos 
constantes  no  Parecer  nº  0253/2013  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.  Em Ato  Contínuo:  I  –  Deferir, o 
pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral,  Diretoria  de  Finanças,  da  FUNAPE  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-3 devendo dito pagamento ser efetuado em favor dos beneficiários previdenciários habilitados à 
pensão  por  morte,  Srª.  MARIA DAS GRAÇAS MONTE DE OLIVEIRA (viúva  civil),  Srª.  JOCKEBEDE 
MATIAS DA SILVA (companheira), e os filhos SAULO RAMOS MONTE DE OLIVEIRA, SILAS RAMOS 
MONTE DE OLIVEIRA, JULIANY PATRÍCIA MATIAS DE OLIVEIRA e JOÃO VICTOR MATIAS DE 
OLIVEIRA, na proporção de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) para cada um, nos termos do 
Alvará Judicial expedido pelo Exmº. Sr. Dr. Romão Ulisses Sampaio, Juiz de Direito da 5ª Vara de Sucessões e 
Registros Públicos da Capital,  Recife-PE, tudo conforme o contido no art.  109,  da Lei  nº 10426/90,  c/c o 
Parecer nº 303/03-PGE. II – Publicar em Boletim Interno. III – À Seção de Finanças/DGP-3 para providências 
cabíveis, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0295/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

                           JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                   Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

                    MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
                                      Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


